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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 058/2021 

 

Aos dezessete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – 
Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 041/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos 
e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS, conforme condições e especificações contidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: ÁGUIA IMPRESSÕES LTDA 
CNPJ: 02.978.535/0001-67 
ENDEREÇO: AVENIDA D. PEDRO II UF - BAHIA 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
01, 02, 
03 E 06 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
gráficos e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS.  R$161.900,00 

 
 
LOTE 1. 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1. Banner de lona com acabamento em 

madeira, por metro quadrado.  
M² 100 FABRICAÇÃO 

PROPRIA  
R$80,00 R$8.000,00 

2. Faixa digital em lona, tamanho 4,0 x 0,80. 
Impressão colorida. 

UND 20 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$120,00 R$2.400,00 

3. Placa em PVC, 04 mm espessura, plotada 
com impressão digital. 

M² 6 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$120,00 R$720 

4. Big Hand, em papel couche M² 30 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$30,00 R$900,00 

5. Painel em lona com ilhós a cada 20 cm M² 50 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$120,00 R$6.000,00 

6. Wind banner, altura 1.80 x 0, 40 cm, com 
base e personalizado. 

UND 20 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$300,00 R$6.000,00 

7 Ventarolas – impressão frente e verso 
30cm x 15 cm em Couchê Brilho 250g - 
Sem Verniz - Corte e Vinco Padrão 

UND 5000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$1,70 R$8.500,00 

8. Bloco timbrado tamanho ½ oficio, com 20 
folhas. Impressão colorida. 

UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$3,00 R$3.000,00 

9. AGENDA ANUAL – 365 dias. Tam. 20x15, 2 
cores, personalizadas individualmente na 

UND 50 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$35,0 R$1.750,00 
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capa com placa de metal resinada. 
10. Livro encadernado, espiral, para apostilas e 

projetos com 100 folhas A4, colorido, capa 
frente e verso. 

UND 600 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$16,40 R$9.840,00 

11. Folder tamanho A4, colorido, frente e 
verso. 

UND 5000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$1,50 R$7.500,00 

12. Envelope tamanho saco. Colorido. UND 100 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$0,90 R$90,00 

13. Vinil adesivo sob impressão digital. M² 100 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$80,00 R$8.000,00 

14. Impressão de foto em papel fotográfico 
180 gramas, tamanho A4. 

UND 600 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,50 R$1.500,00 

15. Adesivos para lembrancinhas Medidas: 0,70 
X 12,50 X 18,00, colorido, diversos temas. 

UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$0,30 R$300,00 

16. Placas comemorativas papel Kraft, diversos 
temas, colorida, tamanho 45 cm x 30 cm 

UND 40 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$10,00 R$400,00 

VALOR TOTAL: R$64.900,00 
 
 
LOTE 2. 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1. Nécessaire com pintura colorida em nylon 

77, com zíper. Tamanho 20 x15cm. 
Personalizado. 

UND 300 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$16,00 R$4.800,00 

2. Sacola modelo bolsa com alças, tamanho 
30x25, com no mínimo 02 fecho ecler, com 
um compartimento material em nylon 600 
fios ou plástico. Personalizado. 

UND 400 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$20,00 R$8.000,00 

3. Mochila de costas com cordão, ilhós, tecido 
tactel. Cores diversas, personalizado. 
Tamanho médio. 

UND 400 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$13,00 R$5.200,00 

4. Saco em TNT gramatura 0,80, Tam. 
20x25. Personalizado. 

UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,00 R$2.000,00 

5. Sacola de tecido Oxford, alça tamanho 30 
x 40, personalizado do evento, cor branca 
ou verde. 

UND 600 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$15,00 R$9.000,00 

6. Sacola em nylon grosso, resistente e dois 
cordões grosso com acabamento de ilhós. 
Personalizado. Sublimado. 

UND 300 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$15,00 R$4.500,00 

7. Sacola Plástica boca de palhaço 30x40. 
Colorida. 

UND 4000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$0,60 R$2.400,00 

8. Sacola Plástica alta densidade Tam. 20 X 
30, personalizada frente. 

UND 4000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$0,60 R$2.400,00 

9. Sacola Plástica alta densidade Tam. 30 X 
40 personalizada frente. 

UND 4000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$0,70 R$2.800,00 

10. Sacolas cores diversas, de papel, tamanho 
17cmx 23 cm x 7, 120grs, com ilhós, 
personalizado. 

UND 800 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,00 R$1.600,00 

11. Sacola em TNT, gramat. 0,80, Tam. 35x35, 
pintadas em policromia, com alça. 

UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$3,00 R$3.000,00 

12. Sacola kraft papel 24x21 UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,00 R$2.000,00 

13. Sacola kraft, papel 30x40, cores diversas, 
personalizadas. 

UND 1000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,00 R$2.000,00 

14. Sacola kraft, papel 40 x 50, cores 
diversas., personalizada. 

UND 2000 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$2,15 R$4.300,00 

VALOR TOTAL: R$54.000,00 
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LOTE 3. 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1. Relógio de parede 20 X 20 cm. Em 

Plástico injetado c/ personalização, criação 
da arte. 

UND 150 BRANDA 
BRASIL 

R$40,00 R$6.000,00 

2. Porta documento, (cartão de vacina) 
nylon 77, personalizado e zíper, 12 x 20 
cm. 

UND 600 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

R$20,00 R$12.000,00 

VALOR TOTAL: R$18.000,00 

 
LOTE 6. 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1. Pulseira de biossegurança para álcool 

em gel, armazenagem de 8 ml, 
dimensões 26x3,3x1,8cm, cor verde 
bandeira. 

UND 800 J.M 
PLÁSTICO 

R$13,00 R$10.400,00 

2. Bisnaga plástica 30 grs. transparente. UND 2000 J.M 
PLÁSTICO 

R$3,00 R$6.000,00 

3. Frasco porta álcool gel, com tampa e 
mosquetão colorido. Corpo transparente 
com 60 ml 

UND 1000 J.M 
PLÁSTICO 

R$5,00 R$5.000,00 

4. Pulverizador plástico, transparente, 
liquido e gelatinosos, 250 ml altura 16 
cm, x largura 7 cm. 

UND 800 J.M 
PLÁSTICO 

R$5,00 R$4.000,00 

5.  Pulverizador plástico, transparente, 
liquido e gelatinosos, 500 ml, altura 18 
cm, x largura 7cm x comprimento 7cm 

UND 1000 J.M 
PLÁSTICO 

R$5,00 R$5.000,00 

VALOR TOTAL; R$25.000,00 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°041/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 041/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão 
n.º 041/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Promoção 
Socialna Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
 
9.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução dos 
serviços, garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado; 
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9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
9.2. As sanções previstas nas alíneas 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da comunicação formal; 
9.3. A sanção estabelecida na alínea 9.1.4 é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
9.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla 
defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
9.5. Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, 
para fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1.  A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 
13.2.  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor. 
13.3.  Fica designada a servidora Maiara Silva Gomes, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/2021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto. 
13.4.  Fica designado o servidor Rubens das Neves Jesus, na função de Fiscal de Contratos, Decreto nº 
263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 00245/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 041/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Vera Cruz, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Eneida Maria Oliveira Souza 
Gestora do Fundo Municipal de Promoção Social 
 
 
 
EMPRESA ÁGUIA IMPRESSÕES LTDA, CNPJ: 02.978.535/0001-67 
Representada pelo Sr. Marco Túlio Souza de Brito, CPF nº 669.800.035-34 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 



Segunda-feira
20 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 4343

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

               ESTADO DA BAHIA 
               Fundo Municipal de Assistência Social 
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Av. Juvenal Vinagre, 34109 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 059/2021 

 

Aos dezessete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – 
Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 041/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos 
e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS, conforme condições e especificações contidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: ADRIANO POVOAS DE CARVALHO 
CNPJ: 12.829.836/0001-82 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA DE BROTAS 23 ENG VELHO DE BROTAS – CEP 40.240-340 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

04 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
gráficos e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS.  R$17.489,00 

 
 

LOTE 04 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA / 
MOD/FABRICANTE 

PREÇO 
UNIUTARIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Avental em Oxford, regulável, Largura 
(Peito):30cm; Largura (Saia): 68cm; 
Comprimento: 75cm. Personalizado. 

und 200 Vernizestore 10,80 2.160,00 

02 Avental com víeis e lona, regulável, cores 
diversas, personalizado. 

und 300 Vernizestore 17,85 5.355,00 

03 Pano de prato, em tecido. Tamanho 40 x 
50cm, cor branco, tecido tipo saco. 

und 600 Vernizestore 1,57 942,00 

04 Toalha de mão, com tecido atoalhado, 22 x 
35 cm, cores diversas. 

und 400 Vernizestore 3,10 1.240,00 
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05 Colete, em tecido Oxford, com elástico, zíper 
bolso frontal, personalizado. Largura 
(Peito):30cm; Largura (Saia): 68cm; 
Comprimento: 75cm 

und 400 Vernizestore 14,79 5.916,00 

06 Capa de 
almofada 
tamanho 
40x40cm 

personalizada em tecido, Oxford, und 400 Vernizestore 4,69 1.876,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 04 – 17.489,00 – Dezessete mil quatrocentos e oitenta e nove reais. 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°041/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 041/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão 
n.º 041/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Promoção 
Socialna Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
 
9.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução dos 
serviços, garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
9.2. As sanções previstas nas alíneas 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da comunicação formal; 
9.3. A sanção estabelecida na alínea 9.1.4 é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 



Segunda-feira
20 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 4343

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

               ESTADO DA BAHIA 
               Fundo Municipal de Assistência Social 
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Av. Juvenal Vinagre, 34109 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
9.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla 
defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
9.5. Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, 
para fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1.  A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 
13.2.  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor. 
13.3.  Fica designada a servidora Maiara Silva Gomes, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/2021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto. 
13.4.  Fica designado o servidor Rubens das Neves Jesus, na função de Fiscal de Contratos, Decreto nº 
263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 00245/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 041/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Vera Cruz, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
 
 
 
 
 
Eneida Maria Oliveira Souza 
Gestora do Fundo Municipal de Promoção Social 
 
 
 
EMPRESA:  ADRIANO POVOAS DE CARVALHO, CNPJ: 12.829.836/0001-82 
Representada pelo Sr. Adriano Póvoas de Carvalho, CPF nº 41992350515 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 060/2021 

Aos dezessete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – 
Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 041/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos 
e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS, conforme condições e especificações contidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME 

CNPJ: 10.275.216/0001-13 
ENDEREÇO: Rua Conselheiro Franco, nº 419, Centro – Feira de Santana - Bahia 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

05 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos e de armarinho 
para atender as necessidades da SEMPS.  R$48.900,00 

 
 
 

 LOTE 05  

Itens Especificações 
Marca / 

Modelo 
Unid. Quant. P. Unit P. Total 

 
1 

Camisas em malha PV, Composição 67% 

poliester, 33% viscose. Tamanhos diversos. 

Modelo indiano, canoa ou raglan. 

Daré - 

Indiano 

 
Unid. 

 
4.000 

 
11,65 

 
46.600,00 

2 
Camisa gola polo tamanho diversos, malha 

pique, 50% algodão x 50 % poliéster. 

Daré - 

Polo 
Unid. 80 28,75 2.300,00 

 48.900,00 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°041/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
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5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 041/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão 
n.º 041/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Promoção 
Socialna Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução dos 
serviços, garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
9.2. As sanções previstas nas alíneas 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da comunicação formal; 
9.3. A sanção estabelecida na alínea 9.1.4 é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
9.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla 
defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
9.5. Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, 
para fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
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11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1.  A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 
13.2.  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor. 
13.3.  Fica designada a servidora Maiara Silva Gomes, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/2021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto. 
13.4.  Fica designado o servidor Rubens das Neves Jesus, na função de Fiscal de Contratos, Decreto nº 
263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 00245/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 041/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Vera Cruz, 17 de agosto de 2021. 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
 
 
 
Eneida Maria Oliveira Souza 
Gestora do Fundo Municipal de Promoção Social 
 
 
 
EMPRESA: NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME, CNPJ: 10.275.216/0001-13 
Representada pelo Srª. Nadia Correia de Almeida, CPF nº 52233006534 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2021 

Aos dezessete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – 
Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 041/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos 
e de armarinho para atender as necessidades da SEMPS, conforme condições e especificações contidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Promoção Social. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 26.824.426/0001-53 
ENDEREÇO: RUA DA GLORIA Nº 358 1º ANDAR CAPELINHA - SALVADOR – BA CEP: 40394-130 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

07 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos e de armarinho 
para atender as necessidades da SEMPS.  R$19.900,00 

 
Lote 07 

 
Item 

 
DESCRICÃO 

MARCA/ 

MODELO 

 
QTDE 

VALOR (R$) 
UNIT  TOTAL 

 
1 

Copo 300 ml com tampa e canudo, acrílico, versão 3D. 
Personalizado. 

 
GB 

 
600 pçs 

 
R$ 4,90 

 
R$ 2.940,00 

 
2 

Squeeze 300 ml, plástico, personalizada. 
 

GB 

 
800 pçs 

 
R$ 3,50 

 
R$ 2.800,00 

 
3 

Caneca em porcelana 300 ml, cor branca. 
Personalizada. 

 
GB 

 
500 pçs 

 
R$ 25,00 

 
R$ 12.500,00 

 
4 

Topper de bolo em scrap, altura 20cm até 30 cm, 
colorido, temas variados com 5 

peças. 

 
GB 

 
20 pçs 

 
R$ 83,00 

 
R$ 1.660,00 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais) 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 



Segunda-feira
20 de setembro de 2021
Ano V • Edição Nº 4343

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

               ESTADO DA BAHIA 
               Fundo Municipal de Assistência Social 
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Av. Juvenal Vinagre, 34109 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônicon°041/2021. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo com suas 
necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruznão está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será 
conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 
no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o Anexo I do 
Edital de Pregão nº. 041/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 
Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de dezembro de 2004. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
6.7.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do edital do Pregão 
n.º 041/2021. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão n.º 041/2021. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 
bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 
quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de Promoção 
Socialna Ordem de Compra. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução dos 
serviços, garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
9.2. As sanções previstas nas alíneas 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 13.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da comunicação formal; 
9.3. A sanção estabelecida na alínea 9.1.4 é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
9.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla 
defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
9.5. Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, 
para fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz, por intermédio do órgão 
gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
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b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 
do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 
Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1.  A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por meio do acompanhamento e fiscalização dos 
trabalhos através do Gestor, a ser constituído pela Contratante. 
13.2.  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº. 
8.666/93, através do Gestor. 
13.3.  Fica designada a servidora Maiara Silva Gomes, na função de Gestor de Contratos, Decreto nº 
263/2021 para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto. 
13.4.  Fica designado o servidor Rubens das Neves Jesus, na função de Fiscal de Contratos, Decreto nº 
263/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Objeto.   
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 00245/2021, o Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 041/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Vera Cruz, 17 de agosto de 2021. 
 
 
Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito 
 
 
Eneida Maria Oliveira Souza 
Gestora do Fundo Municipal de Promoção Social 
 
 
EMPRESA: GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 26.824.426/0001-53 
Representada pelo Sr. ENOC FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, CPF nº71606394568 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ – TRANSVERACRUZ

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021)

 

                                                                                     

                                                             

 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE VERA CRUZ                      

CNPJ: 10.941.851/001-92 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO N° 0 61/2021 
Nº BANCO DO BRASIL Nº 892503 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0235/2021 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de sua Pregoeira devidamente autorizada pela 
Portaria n° 02/2021, ADJUDICA  e o Prefeito juntamente com o Superintendência de 
Trânsito de Vera Cruz HOMOLOGAM , o Pregão Eletrônico n° 061/2021. 
Objeto: Aquisição de fardamentos e EPI’S para atender as necessidades da 
TRANSVERACRUZ.  
Empresa Vencedora –  M.J.S. COMERCIO DE CONFECCOES, REPRESENTACOES E 
SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ Nº: 28.219.864/0001-18, valor total do lote 01: R$ 
36.355,00 (Trinta e seis mil trezentos e cinquenta e cinco reais); valor total do lote 02: R$ 
47.298,06 (Quarenta e sete mil duzentos e noventa e oito reais e seis centavos).  
Data da Homologação: 20 de setembro de 2021. 
Marcus Vinicius Marques Gil – Prefeito do Município de Vera Cruz.  
Marcos Afonso Freitas Dos Santos - Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes 
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